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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 2 2  

A B E R T U R A - R E T I F I C A C A 0  0 1  
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio 
da OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de 
acordo com as Leis Municipais pertinentes, torna publica a Retificação 01 do Edital de Abertura do CONCURSO PÚBLICO 
DE PROVAS visando selecionar candidatos para o preenchimento de Cargos Públicos especificadas no Item 1.1 deste 
Edital. O Concurso Público será regido pelas instruções a seguir: 

 

 
1.1 - Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o salário-base, a carga horária de trabalho, os requisitos 
mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 

 

CARGO PÚBLICO VAGAS SALÁRIO-BASE 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 
 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Comunitário de Saúde - 
PSF 

CR R$         2.424,00 40 Ensino Médio Completo R$         60,00 

Agente de Combate a 
Endemias 

CR R$         2.424,00 40 Ensino Médio Completo R$         60,00 

Atendentes de Arrecadação do 
Monumento 

01 R$         1.400,00 12x36 Ensino Médio Completo R$        60,00 

Auxiliar de Classe CR R$         2.362,50 27 
Ensino Superior Completo em 

Pedagogia ou Normal 
Superior 

R$        80,00 

Contador CR R$         2.766,00 35 
Ensino Superior Completo em 
Ciências Contábeis e registro 

no CRC 
R$        80,00 

Coveiro CR R$         1.212,00 12x36 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$         50,00 

Encarregado de Compras 01 R$         1.400,00 35 Ensino Médio Completo R$         60,00 

Enfermeiro Padrão CR R$         2.035,00 35 
Ensino Superior Completo em 

Enfermagem e registro no 
COREN 

R$         80,00 

Engenheiro Ambiental 01 R$         2.292,00 20 
Ensino Superior Completo em 

Engenharia Ambiental e 
registro no CREA 

R$         80,00 

Fonoaudiólogo CR R$         2.292,00 20 
Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro no 

CREFONO 
R$         80,00 

Inspetor de Alunos CR R$         1.212,00 40 Ensino Médio Completo R$         60,00 

Médico Clínico Geral 01 R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$        80,00 

Médico Generalista – PSF CR R$         5.764,00 40 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

1 - DOS CARGOS PÚBLICOS 
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Médico Ginecologista 01 R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

Médico Ortopedista 01 R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

Médico Pediatra CR R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

Médico Psiquiatra CR R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

Motorista 01 R$         1.212,00 40 
Ensino Médio Completo e 

CNH Categoria "D" 
R$      60,00 

Operador de Máquina CR R$         1.212,00 40 
Ensino Fundamental e CNH 

Categoria "D" 
R$      60,00 

Pedreiro CR R$         1.212,00 40 
Ensino Fundamental 

Completo 
R$      50,00 

Professor de Educação 
Especial 

01 R$         2.625,00 
30  
 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia (Licenciatura 
Plena), com habilitação 

específica em curso para 
inclusão ou formação em área 

correspondente 

R$      80,00 

Psicopedagogo 01 R$         3.500,00 40 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia com 

especialização em 
psicopedagogia /psicologia ou 
Ensino Superior Completo em 

Psicologia com 
especialização em 

psicopedagogia 

R$      80,00 

Psiquiatra Infantil 01 R$         4.731,00 20 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, residência médica 
na área de atuação e registro 

no CRM 

R$      80,00 

Recepcionista Turístico do 
Mona – Pedra do Baú 

CR R$         1.264,00 40 Ensino Médio Completo R$      60,00 

Terapeuta Ocupacional 01 R$         2.292,00 30 
Ensino Superior Completo em 

Terapia Ocupacional e 
registro no CREFITO 

R$      80,00 

Técnico de Enfermagem-PSF CR R$         1.623,00 35 

Ensino Médio Completo e 
Curso Técnico em 

Enfermagem com registro no 
COREN 

R$      70,00 

Técnico do CRAS CR R$         1.212,00 35  Ensino Médio Completo R$      60,00 

Tratorista CR R$         1.212,00 40 
Ensino Médio Completo e 

CNH Categoria "C" 
R$      60,00 
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1.2 - A Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí estima convocar, durante o prazo de vigência do concurso público, a 
quantidade de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
1.3 - A Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar 
candidatos classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos em seu 
Quadro de Pessoal, de acordo com suas necessidades. 

1.5 - As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

 

 

2.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa Omni Concursos Públicos Ltda.  

2.2 - O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 
conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.3 - Os Cargos e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 

2.4 - O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório 
e Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

2.5 - As provas serão realizadas na cidade de São Bento do Sapucaí - SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município 
de São Bento do Sapucaí - SP e da empresa organizadora, Omni Concursos Públicos Ltda. 

2.6 - O edital resumido será publicado no Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM-e e no site da Prefeitura Municipal 
www.saobentodosapucai.sp.gov.br 

  e no site da organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público serão o Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM-e, 
o site da Prefeitura Municipal  www.saobentodosapucai.sp.gov.br e o site da empresa organizadora 
www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público ou a divulgação desses documentos através do site www.omniconcursospublicos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.7. 

2.9 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 

 
3.1 - São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos; 
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição  
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
cargo, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí - SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato 
perderá o direito à vaga. 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

4 - DAS INSCRIÇÕES 
 

http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 01/10/2022 até o dia 20/10/2022 desde que efetue o pagamento até o dia 21/10/2022 através de “Boleto Bancário” a 
ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A Omni Concursos Públicos LTDA. não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de  dúvida  para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br ou 
através do telefone (44) 3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 14h às 17h. 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 - Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo verificar para tanto 
a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1 - A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1ª nomeação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por cargo.     
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 01/10/2022 a 20/10/2022 
especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e anexar 
na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
5.7 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 

5 – DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
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prova ampliada será em fonte 24. 
5.9 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
5.14 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de SÃO BENTO DO SAPUCAI - 
SP. 
5.16 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
5.18 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 

 
6.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
6.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
6.3.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 - No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Omni Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador da Omni Concursos Públicos. 
6.6 - A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela Omni Concursos Públicos, 
na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público. 
6.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
6.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 
de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 
atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do 
contraditório e ampla defesa. 
6.10 - A partir do dia 25/10/2022, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
 

 
7.1 - A aplicação de provas do Concurso Público Edital 001/2022 será constituída por: 
7.1.2 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 
7.1.3 - A Prova Objetiva conterá 25 (vinte e cinco) questões para todos os cargos, com 04 opções de respostas (a, b, c, d) 
cada, com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 

6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

7 - DAS PROVAS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental 
Completo 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 
Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 05 4,0 20 

TOTAL  25  100 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 
Conhecimentos Gerais e 

Atualidades 
05 4,0 20 

TOTAL  25  100 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico 

Língua Portuguesa 05 4,0 20 

Matemática 05 4,0 20 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 05 4,0 20 

Conhecimento Específico 10 4,0 40 
TOTAL  25  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Superior 

Língua Portuguesa 05 4,0 20 

Matemática 05 4,0 20 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 05 4,0 20 

Conhecimento Específico 10 4,0 40 
TOTAL  25  100 

 
 
7.1.4 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
7.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 - As informações sobre Tipos de Provas, Quantidade de Questões e Pontuação é o constante do Anexo III do referido 
Edital. 
7.4 - A Escolaridade Mínima Exigida para o cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.5 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.6 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Prova deverá se manifestar no momento 
da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora 
 

 
8.1- A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 06/11/2022 no Município de São Bento do Sapucaí - SP, em 
locais que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a tabela abaixo: 
 

PERÍODO                                                              CARGOS 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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9h00 

Agente Comunitário de Saúde - PSF, Atendentes de Arrecadação do Monumento, Auxiliar de Classe, 
Engenheiro Ambiental, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Médico Clínico Geral, Médico 
Ginecologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Motorista, Professor de 
Educação Especial, Psiquiatra Infantil, Tratorista 

15h00 
Agente de Combate a Endemias, Contador, Coveiro, Encarregado de Compras, Enfermeiro Padrão, 
Médico Generalista – PSF, Operador de Máquina, Pedreiro, Psicopedagogo, Recepcionista Turístico 
do Mona – Pedra do Baú, Terapeuta Ocupacional, Técnico de Enfermagem-PSF, Técnico do CRAS 

 
 
8.1.1 - Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de São Bento do 
Sapucaí - SP, estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas 
oportunamente, sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato a inteira responsabilidade 
pela locomoção, dentre outras despesas. 
 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando documento de 
identidade original e caneta esferográfica transparente azul ou preta. 
8.1.3 - O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
após 02 (duas) horas de provas poderá levar consigo o caderno de questões. 
8.1.4 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
8.1.5 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
8.1.11 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 8.1.4, 8.1.5, 
8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.2.1 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
8.2.2 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
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telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e 
colocar no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
8.2.3 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.4 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.5 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
8.2.6 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
8.2.7 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno de provas.  
8.2.7.1 - Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.2.8 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
8.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
8.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não haverá 
segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade o 
risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
8.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. 
8.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
8.3.9 - A Omni Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do concurso, 
por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 

 
9.1- A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso 
 
9.2 - A Prova Prática será realizada aos candidatos que concorrem as vagas de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS 
e TRATORISTA, será aplicada, na data provável de 27/11/2022 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site 
www.omniconcursospublicos.com.br.  
 
9.3 - Não haverá 2ª (segunda) chamada, em hipótese alguma, para realização das provas práticas. 
 
9.4 - As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, aos candidatos inscritos nos cargos: 
 

CARGO 
Número de vagas oferecidas no 

Concurso Público 
Candidatos que serão convocados 

para prova prática 

Motorista 01 Classificado até o 20º lugar e 

9 – DAS PROVAS PRÁTICAS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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empatados. 

Operador de Máquinas CR 
Classificado até o 20º lugar e 

empatados. 

Tratorista CR 
Classificado até o 20º lugar e 

empatados. 
 
9.5 - No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de 
Habilitação, na categoria "D" para Motorista e na categoria “C” para Operador de Máquinas e Tratorista, no local indicado no 
Edital de Convocação para realização da prova prática. 
9.6 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.7 - O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 9.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
9.8 - A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as atividades 
que competem ao respectivo cargo. 
9.9 - Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
9.10 - Os critérios para a avaliação da Prova Prática dar-se-á na seguinte forma: 
 
9.10.1 – MOTORISTA: 
9.10.1.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.10.1.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.10.1.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.10.1.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MOTORISTA PONTUAÇÃO 
TEMPO MÁXIMO PARA 

REALIZAÇÃO 
Tarefa – Consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, 

abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de 
veículos na realização da tarefa 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado na 
tarefa. 2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 10 pontos 20 min 

 
 
9.10.2 – OPERADOR DE MÁQUINAS: 
9.10.2.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.10.2.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.10.2.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.10.2.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

PONTUAÇÃO 
TEMPO MÁXIMO PARA 

REALIZAÇÃO 
Tarefa – Consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, 

abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de 
máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa 2,5  
Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 10 pontos 20 min 
 
 
 
9.10.3 – TRATORISTA: 
9.10.3.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.10.3.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.10.3.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.10.3.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
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TRATORISTA 
 

PONTUAÇÃO 
TEMPO MÁXIMO 

PARA REALIZAÇÃO 
Tarefa – Consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, 

abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de 
máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa 2,5  
Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 10 pontos 20 min 
 
 
9.11 - O candidato que não atingir 50% (Cinquenta por cento) da prova, será automaticamente eliminado deste Concurso 
Público, independentemente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 
 
10- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 
10.1– Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e relacionados à 
área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, sendo que os pontos 
excedentes serão desconsiderados. 
10.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação", somente para os 
candidatos classificados na Prova Objetiva. 
10.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
10.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo com o 
presente Edital. 
10.2.3 – Para os cargos de Professor de Educação Especial e Psicopedagogo poderão ser apresentados os seguintes 
títulos: 
 

ITEM DE AVALIAÇÃO Pontos por Título Pontuação 
Máxima 

Doutorado na área da Educação  15 (quinze) pontos - 
máximos um título 

 
28 ( vinte e 

oito) 
pontos 

Mestrado 10 (dez) pontos - 
máximos um título 

Pós-Graduação Latu Sensu – carga horária 
mínima de 360 horas.  

03 (três) pontos - 
máximos um título 

 
10.2.4-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da 
instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve 
constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 
10.2.5-No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado de histórico 
escolar emitido pela instituição de ensino. 

10.2.6-Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada 
pelo tradutor responsável. 
10.2.7 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área da função. 
10.2.8 – Para comprovação dos títulos previstos no item 10.2.4, o comprovante deverá ser diploma ou certificado, ou ainda 
declarações e/ou atestado de conclusão do curso, expedidos pela entidade promotora, estes dois últimos acompanhados 
de histórico escolar, nos termos, também, do item 10.2.5 deste Edital. Não será pontuado boletim de matrícula ou histórico 
escolar somente ou outra forma que não a determinada neste item, não devendo o candidato entregar documentos que 
não estejam na forma exigida. 
10.2.9– Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. Os documentos, 
em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
10.2.10– Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como  
10.3 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 08/10/2022 a 20/10/2022. Deverá providenciar os 
títulos exigidos no item 9.3 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do candidato. 
10.4 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA  ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
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10.4.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 
www.omniconcursospublicos.com.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 
10.4.2-Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou 
ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem 
qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos 
ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original 
de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena 
de indeferimento, em caso de alterações. 
10.4.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
ocorrências: 
a- Títulos fotografados;  
b- Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c- Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d- Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para 
a frente do título e a página 2 para o seu verso; 
e- Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos apresentados 
com compressão ou ampliação; 
f- Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 2 MB (dois megabytes); 
g- Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado; 
h- Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos; 
i- Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição; 
j- Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga horária do 
curso, período de realização e/ou instituição promotora; 
k- Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um arquivo. 
10.4.4-Cada arquivo deve conter apenas um título. 
10.4.5-Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que 
dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do 
Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem. 
10.4.6-Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo 
aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 
10.4.7-O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da 
“Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar 
10.4.8-O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou documentos 
apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de 
mérito. 
10.4.9- O candidato não poderá exceder o total de pontos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais títulos 
que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa OMNI 
Concursos Públicos julgarem o fato. 
10.4.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas 
de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do Processo Seletivo. 
10.4.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, o candidato 
poderá requerer à Empresa OMNI Concursos Públicos revisão da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos 
Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”. 
10.4.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e títulos a 
que se pretende recorrer. 
 

 
11.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
11.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para:  
11.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos, quando o cargo exigir. 
11.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português, quando o cargo exigir. 
11.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
11.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no site da Prefeitura Municipal 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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www.saobentodosapucai.sp.gov.br, no site da empresa organizadora www.omniconcursospublicos.com.br e no Diário Oficial 
Municipal Eletrônico – DOM-e. 
 

 
12.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva e Prova Prática. 
12.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
12.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 12.2. 
12.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
12.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
12.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
12.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
12.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí -SP, não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao 
site da OMNI Concursos Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
12.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
12.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
12.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em razão dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
12.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 12.4.1 e 12.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
12.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
12.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
12.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
12.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do Candidato”, e 
procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
12.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

12 – DOS RECURSOS 
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13.1 - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
13.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de SÃO BENTO 
DO SAPUCAÍ - SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
13.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de 
horários. 
13.4 - O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo (original e cópia): RG, CPF, cartão SUS, título de 
eleitor, declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE); PIS/PASEP (documento emitido pela CEF ou BB); reservista, se 
do sexo masculino; certidão de nascimento/casamento; certidão dos filhos menores de 18 anos; carteira de vacinação 
atualizada dos filhos menores de 7 anos; RG, CPF, PIS/PASEP e cartão SUS dos dependentes, declaração de Qualificação 
Cadastral regular ( emitida pelo portal do e Social) atestado de antecedentes criminais (emitido pela Polícia Civil ou Federal); 
diploma exigido no edital; comprovante de residência; 4 fotos 3x4 recentes, coloridas e iguais. 
13.5- Será exigido Exame Toxicológico no ato da nomeação para os cargos de Motorista , Operador de Maquinas e 
Tratorista. 
13.6 - O prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 05 (cinco) dias 
úteis. 
13.7 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de São Bento do Sapucaí – SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
13.8 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.9 - Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de São Bento do Sapucaí - SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do 
trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
13.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
13.11 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 
Município de São Bento do Sapucaí - SP, após o resultado final. 
 

 
14.1 - Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa Omni Concursos 
Públicos Ltda. 
14.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
14.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
14.4 - A Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí – SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí – SP, durante o prazo de validade 
do Concurso Público, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
14.6 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
14.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa Omni Concursos Públicos. 
14.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Descrições dos cargos 
Anexo II: Conteúdo Programático 
Anexo III: Cronograma. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

13 – DA NOMEAÇÃO 
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14.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. 
14.10 - Caberá a Prefeita Municipal a homologação do resultado final. 
 
 
 
                                                              São Bento do Sapucaí, 07 de outubro de 2022. 

 
 
 

Ana Catarina Martins Bonassi 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais 
ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde pública e 
consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Formalizar e executar programas de prevenção e controles de doenças, promoção da saúde, visitar 
residências, e outros relacionados com a política de Estratégia da Saúde Família no Município; 

 Atualizar mapeamento de famílias; 
 Participar de reuniões e cursos de formação e educação continuada; 
 Elaborar estudos e projetos de educação e de ações visando melhoria das condições de vida da população 

na área da saúde, da prevenção e da erradicação de doenças transmissíveis, infectocontagiosas e ou 
causadas pela imperícia humanas nas áreas de saneamento, de limpeza de profilaxia, uso de medicamentos 
indevidos ou em excesso, contaminação alimentar e outros; 

 Elaborar relatório de visitas, baseando-se nas atividades executadas, para permitir análises; 
 Elaborar relatório específico para o acompanhamento de gestantes;  
 Elaborar relatório específico para o acompanhamento de pessoas com hipertensão, diabetes, tuberculose, 

hanseníase e outros; 
 Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com os Agentes de 

endemias; 
 Executar as ações comuns à Estratégia da Saúde na Família, a exemplo: 

 
I - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  
II - Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal 
e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local;  
III - Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando 
necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);  
IV - Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  
V - Garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde;  
VI - Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo à 
primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  
VII - Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 
importância local;  
VIII - Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessitar de 
atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;  
IX - Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa a propor intervenções que influenciem os 
processos de saúde-doença dos indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; 
X - Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis;  
XI - Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;  
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XII - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica;  
XIII - Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações;  
XIV - Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe;  
XV - Participar das atividades de educação permanente;  
XVI - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  
XVII - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e  
XVIII - Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais 
 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.  
 
 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do superior imediato. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, leishmaniose; chagas esquistossomose, etc; 
 Participar de palestras, dedetização, limpeza e exames;  
 Realizar pesquisa de triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; 
 Realizar identificações e eliminações de focos e/ou criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em 

imóveis. 
 Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento de flebotomíneos no município, conforme 

classificação epidemiológica para leishmaniose visceral; 
 Prover sorologia de material coletado em carnívoros e roedores para detecção de circulação de peste em 

áreas focais; 
 Realizar borrifação em domicílios para controle de triatomíneos em área endêmica; 
 Realizar tratamento de imóveis com focos de mosquito, visando o controle da dengue; 
 Realizar exames coproscópicos para controle de esquistossomose e outras helmintoses em áreas 

endêmicas; 
 Palestrar em escolar e outros seguimentos; 
 Dedetizar para combater ao mosquito da Dengue e outros insetos; 
 Cadastrar estabelecimentos de acordo com o maior e/ou menor risco epidemiológico fornecendo outras 

informações que servirão de base para as ações de fiscalização; 
 Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 

doenças e agravos à saúde;  
 Realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com os ACS e as 

equipes de Atenção Básica;  
 Identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhá-los, quando indicado, à unidade de 

saúde de referência, assim como comunicar o fato à autoridade sanitária responsável;  
 Divulgar, entre a comunidade, informações sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de 

doenças e sobre medidas de prevenção coletivas e individuais;  
 Realizar ações de campo para pesquisa entomológica e malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 
 Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle 

de doenças;  
 Executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 

biológico, manejo ambiental e outras ações de controle integrado de vetores;  
 Executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para a 

prevenção e controle de doenças;  
 Registrar informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS;  
 Identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 

epidemiológica, relacionada principalmente aos fatores ambientais;  



                                                                                              
                                                                                                                                       

Página 17 de 44. 

 Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores.  

 Orientar a comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores, 
de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção à saúde para a prevenção de 
doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos;  

 Planejar, programar e desenvolver atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as Equipes de 
Saúde da Família;  

 Identificar e comunicar a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores 
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica;  

 Realizar campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças infecciosas e outros agravos. 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

ATENDENTES DE ARRECADAÇÃO DO MONUMENTO 
 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar nas diversas áreas do Mona Pedra do Baú, nas rotinas de digitação, arquivo de 
documentos, distribuição de correspondências, serviços externos e de atendimento ao público. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Auxiliar nas diversas rotinas de digitação, arquivo de documentos, distribuição de correspondências e serviços 
externos relacionadas ao Mona Pedra do Baú; 

 Elaborar relatórios e planilhas de controle.  
 Minutar cartas, ofícios, memorandos, despachos e informações de pequena complexidade; 
 Prestar informações em processos à base de registros existentes; 
 Executar trabalhos de digitação em geral; 
 Receber, protocolar, distribuir e arquivar documentos; 
 Receber visitantes, prestando-lhes as devidas informações; 
 Prestar as devidas informações aos visitantes do parque sobre seu funcionamento; 
 Prestar as devidas informações aos visitantes do parque sobre assuntos relacionados ao parque; 
 Proceder a arrecadação de taxas e demais pagamentos que sejam necessários ao funcionamento do parque; 
 Auxiliar as equipes de limpeza e manutenção sempre que necessário e não ocorrer prejuízo ás outras 

atividades da função; 
 Efetuar recebimento, conferência e armazenagem de materiais recebidos, mantendo-os atualizados ou 

promovendo a atualização dos registros e estoques e os lançamentos correspondentes à entrada e saída de material. 
 Examinar e conferir a documentação relativa ao recebimento de materiais e equipamentos; 
 Elaborar a previsão de estoque de material de consumo ou permanente; 
 Fiscalizar os serviços de embalagem e proteção de materiais; 
 Proceder o levantamento de materiais em desuso; 
 Proceder o exame de controle de qualidade de materiais recebidos; 
 Executar digitação de correspondências internas e externas, preenchimento de guias notificações, formulários 

e fichas, para atender às rotinas administrativas. 
 Receber e expedir documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros 

apropriados, para manter o controle de sua tramitação; 
 Atender e efetuar chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou 

fornecer informações; 
 Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos dos diversos setores, classificando-os por assunto, 

código ou ordem alfanumérica para facilitar sua localização, quando necessário; 
 Participar de controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e 

acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; 
 Executar tarefas em computador, calculadoras, reproduções gráficas e outras, manipulando-as para preencher 

formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos; 
 Zelar pelo uso correto e conservação dos bens patrimoniais; 
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 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
 

AUXILIAR DE CLASSE 
  
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Participar do HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico coletivo); 
Atender os alunos em horário de entrada e saída da escola, e intervalos de aulas (recreio); Atender as crianças em suas 
necessidades básicas de higiene e alimentação, por meio de uma relação que possibilite o exercício da autonomia pessoal; 
Propiciar brincadeiras e aprendizagens orientadas pelo professor; Auxiliar os professores em aula, nas solicitações de 
materiais escolares ou de assistência aos alunos; Colaborar na execução de atividades cívicas, sociais, culturais e trabalhos 
curriculares complementares da Unidade Escolar; Manter a equipe da direção informada sobre a conduta dos alunos, 
comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou 
qualquer informação. 
 
 

CONTADOR 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenam e executam atividades referentes a elaboração, à revisão e ao acompanhamento 
de programação orçamentária e financeira anual/plurianual, classificam e contabilizam todas as  receitas que 
ingressam nas contas municipais, registram atos e fatos contábeis; registram os valores apropriados aos ativos 
permanentes em contas contábeis específicas, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: 
declarações necessárias ao fisco, aos controles interno e externo,  órgãos competentes e contribuintes e 
administram o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria 
e informações gerenciais; realizam auditoria interna, atendem solicitações de órgãos fiscalizadores e realizam 
perícia. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo 
princípios, normas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle externo, para permitir a 
administração dos recursos patrimoniais e financeiros do Município; 

 Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu 
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;  

 Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua 
correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais 
e formais de controle; 

 Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; 
 Acompanhar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de obrigações 

de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos 
financeiros do Município; 

 Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e 
atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, 
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de fornecer suporte aos gestores 
quando ao cumprimento das obrigações e assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 

 Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para 
determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;  

 Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como 
orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade 
de atender a exigências legais; 

 Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios; 
 Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
 Auxiliar as secretarias no que diz sobre a classificação da despesa seguindo as classificações contábeis 

aplicadas ao setor público. 
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 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
 

COVEIRO 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios. Cavar covas rasas e 
sepulturas com o uso de ferramentas adequadas. Localizar nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, 
jazigos, covas e sepulturas. Efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas. Ajudar na execução de 
sepultamentos carregando e colocando o caixão na sepultura. Fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou 
fixando-lhe uma laje. Zelar pela conservação dos jazigos e covas rasas. Limpar e carregar lixos existentes nos 
cemitérios. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Efetuar demolições de túmulos fora do padrão, capelas ou mausoléus e demais obras de interesse da 
administração localizadas junto aos cemitérios municipais, bem como perfuração de valas para padronização 
de sepulturas; 

 Lacrar as gavetas com tampas de concreto ou tijolos (jazigos), rejuntando e/ou rebocando com argamassa; 
 Observar a ficha de controle de sepultamento, em tempo hábil para promover abertura de carneiros e 

preparação de argamassa, conferindo o cadastro e obedecendo a sua sequência; 
 Manter obrigatoriamente, o número mínimo exigido pelo superior, de valas abertas nas quadras de 

sepultamentos em covas rasas adulto e infantis; 
 Efetuar a marcação e cavação de sepulturas e covas rasas, usando ferramentas como pá, enxada e outros; 
 Carregar e colocar o caixão na sepultura, portando-se condignamente e com respeito à família; 
 Efetuar exumações de restos mortais para translado internos (jazigos, carneiros, caixas ossuários e ossuários 

coletivos) ou para outros cemitérios; 
 Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência de corpo dentro da urna mortuária; 
 Manter a administração informada sobre a disponibilidade de sepulturas nas quadras novas, comunicando 

imediatamente em caso de iminente falta; 
 Manter o almoxarifado com estoque regular e em ordem e zelar pelas ferramentas à sua disposição; 
 Comunicar imediatamente à administração, quaisquer irregularidades constatadas no interior do cemitério; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

ENCARREGADO DE COMPRAS 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Efetua serviços referentes às licitações, pregões e contratos, tais como elaborar editais, 
montar os processos, controlar os prazos legais de todo o procedimento licitatório, controlar as publicações legais, 
orientar os fornecedores quanto ao procedimento licitatório, e manter cadastro dos mesmos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Recepcionar os concorrentes até o local designado para o processo licitatório e prestar atendimento aos 
licitantes; 

 Observar e cumprir a legislação pertinente às licitações, pregões e contratos e manter-se atualizado quanto 
à legislação atinente ao seu setor de atuação; 

 Acompanhar as aberturas de licitações e pregões; 
 Auxiliar e dar apoio técnico à Comissão de Licitações, quando solicitado; 
 Digitar documentos diversos correlatos ao setor, incluindo editais, instrumento convocatório, atas e contratos 

e convênios, submetendo-os à apreciação da Procuradoria Jurídica; 
 Elaborar contratos, controlar seus prazos, vencimentos e publicações, auxiliando no controle e gestão dos 

contratos em andamento; 
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 Fazer a entrega das correspondências relativas aos processos licitatórios; 
 Arquivar processos; 
 Fazer publicação dos editais, atas, contratos e outros atos do departamento;  
 Controlar a documentação das empresas que mantêm contratos com a Administração da Câmara; 
 Desempenhar outras atividades necessárias ao setor. 

 
 

ENFERMEIRO PADRÃO 
 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam assistência ao paciente, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, 
realizando consultas e procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços 
de enfermagem, implementam ações para a promoção da saúde na comunidade. Podem realizar pesquisas.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Desenvolver suas atividades junto às equipes pré-hospitalar e atenção básica; 
 Planejar, organizar, coordenar e avaliar os serviços de enfermagem e suas atividades técnicas e auxiliares 

no apoio às famílias; padronizar normas e procedimentos de enfermagem com programas de educação 
familiar; promover a prevenção e controle de danos que possam ser causados ao paciente durante a 
assistência de enfermagem; participar do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde do 
município; 

 Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; responder tecnicamente pela supervisão 
do Serviço de Enfermagem nos estabelecimentos prestadores de assistência à saúde, em âmbito municipal, 
ou mantido pela Administração Pública Municipal, nos termos da Resolução do COFEN; 

 Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; 
 Orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem na verificação de sinais vitais como pulso, 

temperatura, pressão arterial e frequência respiratória; 
 Aplicar vacinas;  
 Administrar e fornecer medicamentos; 
 Efetuar curativos; 
 Coletar exames laboratoriais; 
 Realizar eletrocardiograma; 
 Realizar exames e testes específicos; 
 Notificar os pacientes com suspeita de doenças de notificação compulsória; 
 Realizar aspiração em tubo oro traqueal e traqueostomia; 
 Realizar sondagem nas gástrica, nasoenteral e vesical; 
 Realizar procedimentos de suporte avançado de vida; 
 Receber, preparar e encaminhar pacientes para cirurgia; 
 Observar o quadro pós-operatório e intervir se necessário; 
 Realizar visitas domiciliares; 
 Promover bloqueio de epidemias; 
 Promover grupos educativos com pacientes; 
 Atuar de forma integrada com profissionais de outras instituições; 
 Atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; 
 Desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; 
 Avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; 
 Manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e o público em 

geral; 
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientam e fiscalizam as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da 
saúde, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, 
visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária; promovem educação sanitária e ambiental. 
 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Demonstrar competências pessoais; 
 Fiscalizar atividades e obras para prevenção/preservação ambiental; 
 Orientar o público sobre saneamento básico e meio ambiente; 
 Analisar tecnicamente projetos e processos; 
 Vistoriar locais, atividades e obras; 
 Autuar infratores; 
 Controlar documentos e processos administrativos; 
 Gerenciar as atividades de fiscalização; 
 Fiscalizar a coleta e distribuição de lixo, inclusive reciclagem do lixo urbano e rural; 
 Fiscalizar, combater e controlar a poluição e a erosão ou qualquer de suas formas, líquida sólida, sonora e 

gasosa; 
 Fiscalizar e localizar resíduos e embalagens de agrotóxicos em propriedades urbanas e rurais; 
 Fiscalizar a criação de animais e aves em liberdade ou em cativeiro, assim como os maus tratos que estes 

possam sofrer; 
 Fiscalizar com o intuito de proteger a flora e a fauna, vedando as práticas que colocam em risco a função 

ecológica, paisagística ou que coloquem em risco a extinção das espécies; 
 Promover à educação sanitária e ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 

proteção do meio ambiente; 
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

FONOAUDIÓLOGO 
 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atendem pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 
protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia. Tratam de pacientes; efetuam avaliação e diagnóstico 
fonoaudiológico; orientam pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolvem programas de 
prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercem atividades administrativas, de ensino e pesquisa; 
administram recursos humanos, materiais e financeiros.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde, 
educacionais ou demais áreas. Abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando e 
reabilitando alterações na audição, voz, fala, linguagem, motricidade oral e leitura escrita, oferecendo 
atendimento a todas as idades; 

 Realizar ações individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde; 
 Facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de tratamento, incentivando o 

autocuidado e as práticas de educação em saúde; 
 Participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas na instituição por estagiários 

e voluntários; 
 Atuar na comunidade através de ações intersetoriais; 
 Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando 

relatórios, para complementar o diagnóstico;  
 Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 

expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
 Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração 

de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e professores;  
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 Elaborar programas de prevenção a nível de saúde auditiva;  
 Realizar teste orelhinha;  
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

INSPETOR DE ALUNOS 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionam 
o comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos, regimento 
escolar, cumprimento de horários; ouvem reclamações e analisam fatos. Prestam apoio às atividades acadêmicas; 
controlam as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, 
definindo limites nas atividades livres. Organizam ambientes escolares e providenciam manutenção predial.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Desenvolver as tarefas do plano de trabalho;  
 Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola;  
 Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar; 
 Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários;  
 Ouvir reclamações e analisar fatos; 
 Prestar apoio às atividades acadêmicas;  
 Controlar as atividades livres dos alunos, orientar entrada e saída de alunos, fiscalizar espaços de recreação, 

definir limites nas atividades livres; 
 Organizar ambiente escolar e providenciar manutenção predial; 
 Auxiliar professores e profissionais da área artística; 
 Auxiliar a secretaria da escola no tocante ao controle e desenvolvimento das atividades de formação cultural; 
 Auxiliar alunos com deficiência física;  
 Identificar pessoas suspeitas nas imediações da escola;  
 Comunicar à chefia a presença de estranhos nas imediações da escola;  
 Chamar ronda escolar ou a polícia;  
 Verificar iluminação pública nas proximidades da escola;  
 Controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar;  
 Chamar resgate;  
 Confirmar irregularidades comunicadas pelos alunos;  
 Identificar responsáveis por irregularidades;  
 Identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio escolar;  
 Reprimir furtos na escola;  
 Vistoriar latão de lixo;  
 Liberar alunos para pessoas autorizadas;  
 Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos;  
 Retirar objetos perigosos dos alunos;  
 Vigiar ações de intimidação entre alunos;  
 Auxiliar na organização de atividades culturais, recreativas e esportivas;  
 Inibir ações de intimidação entre alunos;  
 Separar brigas de alunos;  
 Conduzir aluno indisciplinado à diretoria;  
 Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos;  
 Explicar aos alunos regras e procedimentos da escola;  
 Informar sobre regimento e regulamento da escola;  
 Orientar alunos quanto ao cumprimento dos horários;  
 Ouvir reclamações dos alunos;  
 Analisar fatos da escola com os alunos;  
 Aconselhar alunos;  
 Controlar manifestações afetivas;  
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 Informar à coordenação a ausência do professor;  
 Restabelecer disciplina em salas de aula sem professor;  
 Fornecer informações à professores;  
 Orientar entrada e saída dos alunos;  
 Vistoriar agrupamentos isolados de alunos;  
 Orientar a utilização dos banheiros;  
 Fixar avisos em mural;  
 Abrir as salas de aula;  
 Relatar ocorrência disciplinar;  
 Inspecionar a limpeza nas dependências da escola;  
 Verificar o estado da lousa;  
 Comunicar à direção sobre equipamentos danificados;  
 Controlar acesso de alunos e professores;  
 Controlar as atividades de formação cultural;  
 Exercer o controle de frequência de alunos e professores; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

JARDINEIRO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Plantar culturas diversas, introduzindo sementes e mudas em solo, forrando e adubando-
as com cobertura vegetal. Cuidar de áreas verdes. Efetuar preparo de mudas e sementes através da construção de 
viveiros e canteiros, cujas atividades baseiam-se no transplante e enxertia de espécies vegetais. Realizar tratos 
culturais, além de preparar o solo para plantio. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Introduzir mudas e sementes em solo;  
 Adubar covas, plantações e jardins;  
 Plantar cobertura vegetal;  
 Lavar ferramentas e equipamentos;  
 Guardar equipamentos em instalações;  
 Limpar instalações;  
 Construir viveiros;  
 Selecionar sementes;  
 Semear grãos em germinador;  
 Construir canteiros de sementes;  
 Misturar nutrientes em terra;  
 Encher sacos plásticos com terras e nutrientes;  
 Construir canteiros de mudas;  
 Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos;  
 Ralear mudas;  
 Enxertar mudas;  
 Selecionar mudas;  
 Capinar plantações, jardins e viveiros;  
 Arruar plantações;  
 Formar coroas sob pés de plantas;  
 Regar plantas;  
 Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros;  
 Arrancar ervas daninhas e plantas doentes;  
 Desbrotar plantas e jardins;  
 Podar plantações;  
 Podar jardins;  
 Pulverizar plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos foliares;  
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 Transportar produtos agrícolas do campo para instalações;  
 Secar sementes de flores em sombra;  
 Anotar produção;  
 Roçar solo com foice; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de 
prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços 
em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos 
da área médica.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; 
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
 Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como 

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e à área; 

 Participar, conforme a política interna do órgão, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 

 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
 Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; 
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 

exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 
entre outros; 

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; 

 Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
 Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 

a doença e o tratamento a ser realizado; 
 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
 Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos; 
 Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto 

das ações em saúde implementadas por equipe; 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões 

com as demais Secretarias Municipais; 
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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MÉDICO GENERALISTA – PSF 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes; implementam ações de 
prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; coordenam programas e serviços 
em saúde, efetuam perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem conhecimentos 
da área médica.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; 
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
 Realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como 

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes 
ao cargo e à área; 

 Participar, conforme a política interna do órgão, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 

 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
 Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; 
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 

exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 
entre outros; 

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; 

 Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
 Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 

a doença e o tratamento a ser realizado; 
 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
 Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; 
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades; 
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos; 
 Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto 

das ações em saúde implementadas por equipe; 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões 

com as demais Secretarias Municipais; 
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; 
 

 Executar as ações comuns à Estratégia da Saúde na Família, a exemplo: 
 
I - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  
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II - Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal 
e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local;  
III - Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando 
necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);  
IV - Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  
V - Garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde;  
VI - Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo à 
primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 
VII - Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 
importância local;  
VIII - Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessitar de 
atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
IX - Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa a propor intervenções que influenciem os 
processos de saúde-doença dos indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; 
X - Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis;  
XI - Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;  
XII - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica;  
XIII - Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações;  
XIV - Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe;  
XV - Participar das atividades de educação permanente;  
XVI - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  
XVII - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e  
XVIII - Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais 
 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Difundir conhecimentos médicos. Realizar consulta e atendimento médico. Implementar 
ações para promoção da saúde. Administrar serviços de saúde. Demonstrar competências pessoais. Elaborar 
documentos médicos. Praticar intervenções cirúrgicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
 

 Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; 
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
 Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 
Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 

 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
 Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  
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 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, 
entre outros;  

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença;  

 Realizar atendimento individual, individual, programado e individual interdisciplinar a pacientes; 
 Efetuar a notificação compulsória de doenças;  
 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre 

a doença e o tratamento a ser realizado;  
 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
  Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;  
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades;  
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos;  
 Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto 

das ações em saúde implementadas por equipe;  
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões 

com as demais Secretarias Municipais;  
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
  Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização;  
 Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;  
 Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
 

MÉDICO ORTOPEDISTA 
 

SUMÁRIA: Difundir conhecimentos médicos. Realizar consulta e atendimento médico. Implementar ações para 
promoção da saúde. Administrar serviços de saúde. Demonstrar competências pessoais. Elaborar documentos 
médicos. Praticar intervenções cirúrgicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Realizar atendimento na área de ortopedia;  
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
 Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 
cargo e área.  

 Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 

  Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
 Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
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recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros;  

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença;  

 Realizar atendimento individual, individual, programado e individual interdisciplinar a pacientes;  
 Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado;  
 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
 Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;  
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 

divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;  
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos;  
 Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 

impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 

reuniões com as demais Secretarias Municipais;  
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;  
 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; 
 Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
 Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 
 

 
MÉDICO PEDIATRA 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Difundir conhecimentos médicos. Realizar consulta e atendimento médico. Implementar 
ações para promoção da saúde. Administrar serviços de saúde. Demonstrar competências pessoais. Elaborar 
documentos médicos. Praticar intervenções cirúrgicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
 

 Realizar atendimento na área de pediatria;  
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
  realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo 
e área.  

 Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão;  

 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  
 Participar de programa de treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando 

à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros;  
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 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; 

 Realizar atendimento individual, individual, programado e individual interdisciplinar a pacientes;  
 Efetuar a notificação compulsória de doenças;  
 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado;  
 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;  
 Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;  
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação 

de fatores de risco que favorecem enfermidades;  
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos; 
  Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; 
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do 

impacto das ações em saúde implementadas por equipe; 
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 

reuniões com as demais Secretarias Municipais;  
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;  
 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização;  
 Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
 Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 
 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Difundir conhecimentos médicos. Realizar consulta e atendimento médico. Implementar 
ações para promoção da saúde. Administrar serviços de saúde. Demonstrar competências pessoais. Elaborar 
documentos médicos. Praticar intervenções cirúrgicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
 

 Realizar atendimento na área de psiquiatria; 
 Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
 Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; 
 Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao 

cargo e área;  
 Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 

de ensino, pesquisa e extensão;  
 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
 Participar de programa de treinamento, quando convocado;  
 Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
 Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;  
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 

exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros;  

 Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença;  

 Realizar atendimento individual, individual, programado e individual interdisciplinar a pacientes;  
 Efetuar a notificação compulsória de doenças;  
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 Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a 
doença e o tratamento a ser realizado;  

 Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis;  
 Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar 

orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes;  
 Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 

fatores de risco que favorecem enfermidades;  
 Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos;  
 Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;  
 Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das 

ações em saúde implementadas por equipe;  
 Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões 

com as demais Secretarias Municipais;  
 Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização;  
 Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;  
 Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

MOTORISTA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir e manobrar veículos oficiais, transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam 
verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como 
sinalização sonora e luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 
 

 Dirigir veículos pesados como caminhões, ônibus ou carretas, manipulando os comandos de marcha e 
direção e conduzindo o veículo no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar cargas; 

 Dirigir automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus ou veículo similar; 
 Transportar pessoas, materiais, máquinas e equipamentos, conduzindo-os aos locais determinados; 
 Dirigir com cautela e moderação; 
 Garantir a segurança das pessoas (pedestres e passageiros); 
 Executar serviços de entrega e de retirada de materiais, documentos, correspondências, volumes e 

encomendas, assinando ou solicitando o protocolo que comprova a execução dos serviços; 
 Controlar carga e descarga de materiais e máquinas; 
 Zelar pela conservação de materiais, equipamentos, móveis, utensílios e documentos transportados; 
 Atender a legislação, usando cinto de segurança e observando as demais normas de segurança inerentes à 

função; 
 Zelar pela manutenção e conservação do veículo; 
 Verificar o estado dos pneus, do nível de lubrificantes, do combustível e de água; 
 Verificar e testar os sistemas de freio e o elétrico, para certificar-se das suas condições; 
 Comunicar as falhas do veículo para a chefia superior e solicitar os devidos reparos, vistoriar o veículo, 

certificando-se das condições de funcionamento; 
 Providenciar abastecimento de combustível, de água e de lubrificante para o veículo; 
 Manter o veículo limpo;  
 Manter a documentação legal em seu poder durante a realização dos serviços e zelar pela mesma; 
 Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando 

freios e parte elétrica para certificar-se de suas condições de funcionamento; 
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 Examinar as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se 
processarão carga e descarga, para dar cumprimento à promoção estabelecida; 

 Dirigir caminhão, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e de sinalização, para conduzi-
lo aos locais de carga e descarga;  

 Zelar pela documentação de carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes, 
para apresentá-la às autoridades competentes quando solicitada, nos postos de fiscalização;  

 Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito 
estado; 

 Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem para possibilitar a manutenção e 
abastecimento do mesmo;  

 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 

OPERADOR DE MÁQUINA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas da construção civil e terraplanagem, (patrol, carregadeira, rolo, retro etc.) 
conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, 
auxiliando na execução de obras públicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar 
e mover terras, pedras, areia, cascalho e materiais similares; 

 Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários;  
 Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na 

construção civil, estradas e pistas;  
 Operar máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os 

materiais utilizados nas construções nas estradas;  
 Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume;  
 Informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para 

ser entregue ao chefe da manutenção;  
 Executar a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; 
 Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas; 
 Retirar entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade;  
 Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  
 Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em área rural e 

urbana; 
 Zelar pela conservação das máquinas lubrificando-as e completando os níveis de óleo, água e combustível; 
 Acompanhar e solicitar pequenos reparos na máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando peças e 

consertando ou substituindo partes defeituosas, para conserva-la em bom estado de funcionamento; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

PEDREIRO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, instruindo-se por projetos, 
plantas, cortes etc., utilizando procedimentos pertinentes ao ofício, para utilização na construção civil. Executar 
tarefas inerentes à instalação e manutenção de sistemas hidráulicos. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades, de forma adequada, para 
o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; 



                                                                                              
                                                                                                                                       

Página 32 de 44. 

 Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções 
similares; 

 Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com 
orientações recebidas para levantar paredes, pilares e outras partes da construção; 

 Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentamento ladrilhos, azulejos e 
similares, de acordo com instruções recebidas; 

 Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; 
 Construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para 

possibilitar a instalação de máquinas, postes e similares; 
 Construir ou providenciar a colocação de objetos de madeira como decks, cercas, pequenas pontes, portas 

e janelas, assim como sua manutenção conforme necessário 
 Executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios, pavimentos, calçadas e estruturas semelhantes, 

reparar paredes e pisos, trocar telhas, aparelhos sanitários e similares; 
 Montar tubulações para instalações elétricas; 
 Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria;  
 Estudar o trabalho a ser executado, consultando plantas, esquemas, desenhos, modelos, manuais, 

especificações, além de outras informações necessárias para definir a sequência das tarefas e o tipo do 
material que deverá ser empregado; 

 Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos trabalhos, utilizar, adequadamente, 
o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, 
a fim de garantir a própria proteção e daqueles com quem trabalha; 

 Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos, comunicando, ao chefe 
imediato, qualquer irregularidade ou avaria que não possa ser reparada nas oficinas do Município, a fim de 
que seja providenciado o conserto, em tempo hábil, para não prejudicar os trabalhos; 

 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 
exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 

 Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
 Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe; 
 Instalar e/ou reparar redes de esgotos nos prédios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos; 
 Montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas de bombas d’água, união, 

registros, caixa d’água e sanitários, utilizando-se de ferramentas apropriadas; 
 Efetuar a colocação de encanamentos em instalações sanitárias e outros, analisando desenhos, esquemas, 

especificações e outras informações; 
 Inspecionar instalações hidráulicas, verificando tubos, junções, válvulas, torneiras e outros, para efetuar 

reparos, nos casos em que se observar defeitos e problemas; 
 Realizar reparos nas instalações hidráulicas, consertando defeitos, trocando peças avariadas e renovando 

peças antigas, para permitir funcionamento e uso adequados das instalações; 
 Efetuar quando necessários desentupimentos, limpeza de caixas d’água e limpeza de caixas de gorduras; 
 Testar os trabalhos realizados, instalações, consertos, troca de peças e outros, para assegurar-se da 

exatidão dos mesmos; 
 Auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas; 
 Instalar ou reparar calhas e condutores de águas pluviais; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Atender em sala de aula como 
apoio ao professor em classe de inclusão a alunos com grande comprometimento físico e/ou intelectual. Atender em salas 
de recursos multifuncionais – AEE; Atender a alunos surdos, cegos, e surdo-cegos em classes regulares; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, executar outras tarefas correlatas. 
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PSICOPEDAGOGO 
 
Promover a aprendizagem, contribuindo para os processos de inclusão escolar e social; Compreender e propor ações frente 
às dificuldades de aprendizagem; Orientar psicopedagógicamente ao professor a fim de facilitar a aprendizagem e o 
desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos níveis de 
escolaridade; Fazer mediação entre os subgrupos envolvidos na relação ensino aprendizagem (pais, professores, alunos, 
funcionários); Transformar queixas em pensamentos; Criar espaços de escuta; Observar, entrevistar e fazer devolutivas; 
Colaborar com a direção e o corpo docente da escola na elaboração de diferentes projetos e reuniões, que os mesmos 
envolvam o atendimento ao aluno/professor/família; Promover encontros socializadores entre corpo docente, discente, 
coordenadores, corpo administrativo e de apoio e dirigentes; Quando necessária à solução de dificuldades apresentadas 
pelos alunos, promover o encaminhamento a profissionais relacionados às áreas correspondentes a essas dificuldades, bem 
como orientar e esclarecer aos pais e equipe pedagógica no acompanhamento desses alunos encaminhados; Avaliar junto 
com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de 
escolaridade normal; Identificar sintomas de dificuldades no processo ensino-aprendizagem; Clarear papéis e tarefas nos 
grupos; Criar estratégias para o exercício da autonomia (aqui entendida segundo a teoria de Piaget: cooperação e respeito 
mútuo); Estabelecer um vínculo psicopedagógico; Não fazer avaliação psicopedagógica clínica individual dentro da 
instituição escolar, porém, pode fazer sondagens; Compor a equipe técnica-pedagógica; Cooperar na fundamentação dos 
docentes no que diz respeito à inclusão. 
 
 

PSIQUIATRA INFANTIL 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Difundir conhecimentos médicos. Realizar consulta e atendimento médico às crianças. 
Implementar ações para promoção da saúde. Administrar serviços de saúde. Demonstrar competências pessoais. 
Elaborar documentos médicos. Praticar intervenções cirúrgicas. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA:  
 

 Diagnosticar estado de saúde de pacientes; discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, 
responsáveis e familiares; encaminhar usuários a outros profissionais; interpretar dados de exame clínico e 
exames complementares; levantar hipóteses diagnósticas; realizar anamnese; realizar atendimento em 
consultório; realizar atendimentos de urgência e emergência; realizar diagnóstico de saúde da comunidade; 
realizar exame físico; realizar exames complementares; realizar propedêutica instrumental; realizar visitas 
domiciliares; realizar visitas hospitalares; solicitar exames complementares; solicitar interconsultas; 
supervisionar propedêutica instrumental; 

 Acompanhar plano terapêutico do usuário; assistir parto; cultivar órgãos e tecidos; estabelecer prognóstico; 
executar terapêutica genética; executar transplantes de órgãos e tecidos; executar tratamento com agentes 
biológicos; executar tratamento com agentes físicos; executar tratamento com agentes químicos; guardar 
órgãos e tecidos; implantar órteses e próteses; indicar necessidade de internação; indicar tratamento; 
monitorar estado de saúde de pacientes hospitalizados; planejar tratamento de clientes e pacientes; praticar 
intervenções clínicas; praticar procedimentos intervencionais; praticar psicoterapia; prescrever tratamento; 
reabilitar pacientes e clientes (condições biopsicossociais); receitar drogas, medicamentos, fitoterápicos e 
antroposóficos; retirar órgãos e tecidos; 

 Divulgar informações em mídia; estabelecer plano de ações em saúde; implementar medidas de 
biossegurança; implementar medidas de saúde ambiental; implementar medidas de segurança e proteção do 
trabalhador; ministrar tratamentos preventivos; prescrever imunização; prescrever medidas higiênico-
dietéticas; promover ações de controle de vetores e zoonoses; promover atividades educativas; promover 
campanhas de saúde; rastrear doenças prevalentes; 

 Arquivar documentos; elaborar documentos de imagem; elaborar material informativo e normativo; elaborar 
procedimentos operacionais padrão; elaborar prontuários; elaborar protocolos de condutas médicas; elaborar 
relatórios; emitir atestados; emitir declarações; emitir laudos; emitir pareceres; emitir receitas; preencher 
formulários de notificação compulsória; 
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 Colher depoimentos; efetuar necropsias; examinar documentos médicos; formular quesitos periciais; prestar 
depoimentos; responder quesitos periciais; vistoriar ambientes de trabalho; vistoriar equipamentos e 
instalações; 

 Administrar situações de urgência e emergência; auxiliar normatização de atividades médicas; constituir 
comissões médico-hospitalares; despachar expediente; distribuir tarefas; especificar insumos; gerenciar 
recursos financeiros; montar escala de serviços; participar de diretorias de associações, entidades de classe 
e conselhos de saúde; selecionar equipe de trabalho; selecionar pacientes em situações específicas; 
supervisionar equipe de saúde; 

 Avaliar atos médicos; avaliar conhecimento de especialistas; demonstrar ações médicas; descrever ações 
médicas; desenvolver equipamentos; desenvolver pesquisas em medicina; desenvolver procedimentos; 
fiscalizar treinamento médico; ministrar aulas; organizar cursos de educação continuada; organizar encontros 
científicos; participar de encontros, congressos e demais eventos científicos; preparar material didático; 
preparar projetos de pesquisa; prestar consultorias e assessorias; redigir trabalhos científicos; supervisionar 
atos médicos; 

 Demonstrar altruísmo; demonstrar capacidade de acolhimento; demonstrar capacidade de adequar 
linguagem; demonstrar capacidade de atenção seletiva; demonstrar capacidade de efetuar atendimento 
humanizado; demonstrar capacidade de interpretar linguagem verbal e não-verbal; demonstrar capacidade 
de lidar com situações adversas; demonstrar capacidade de liderança; demonstrar capacidade de preservar 
sigilo médico; demonstrar capacidade de saber ouvir; demonstrar capacidade de tomar decisões; demonstrar 
capacidade de trabalhar em equipe; demonstrar empatia; demonstrar imparcialidade de julgamento; 
demonstrar rapidez de percepção; demonstrar tolerância; 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 

RECEPCIONISTA TURÍSTICO DO MONA - PEDRA DO BAÚ 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepcionam e prestam serviços de apoio a munícipes e visitantes; prestam atendimento 
telefônico e fornecem informações; marcam entrevistas, reuniões ou consultas; averiguam as necessidades e 
dirigem ao lugar ou a pessoa procurados; agendam serviços; observam normas internas de segurança, conferindo 
documentos e idoneidade dos visitantes e notificando seguranças sobre presenças estranhas; organizam 
informações e planejam o trabalho do cotidiano. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Receber, informar e encaminhar o público aos departamentos competentes;  
 Orientar e informar o público, bem como, solucionar pequenos problemas sobre assuntos de sua alçada; 
 Controlar e fiscalizar a entrada e saída de público, especialmente em locais de grande afluência; 
 Orientar, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpeza nas repartições;  
 Responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público;  
 Receber e encaminhar as sugestões e reclamações das pessoas que atender;  
 Receber, protocolizar e encaminhar documentos;  
 Atender ao telefone;  
 Anotar e transmitir recados;  
 Digitar pequenos expedientes;  
 Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelos superiores hierárquicos. 
 Auxiliar nas diversas rotinas de digitação, arquivo de documentos, distribuição de correspondências e serviços 

externos relacionadas ao Mona Pedra do Baú; 
 Elaborar relatórios e planilhas de controle.  
 Minutar cartas, ofícios, memorandos, despachos e informações de pequena complexidade; 
 Prestar informações em processos à base de registros existentes; 
 Executar trabalhos de digitação em geral; 
 Receber, protocolar, distribuir e arquivar documentos; 
 Receber visitantes, prestando-lhes as devidas informações; 
 Prestar as devidas informações aos visitantes do parque sobre seu funcionamento; 
 Prestar as devidas informações aos visitantes do parque sobre assuntos relacionados ao parque; 
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 Proceder à arrecadação de taxas e demais pagamentos que sejam necessários ao funcionamento do parque; 
 Auxiliar as equipes de limpeza e manutenção sempre que necessário e não ocorrer prejuízo às outras atividades 

da função; 
 Participar de controle de requisição do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e 

acompanhando o recebimento, para manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; 
 Executar tarefas em computador, calculadoras, reproduções gráficas e outras, manipulando-as para preencher 

formulários, efetuar registros e cálculos e obter cópias de documentos; 
 Zelar pelo uso correto e conservação dos bens patrimoniais; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades técnicas de enfermagem em hospitais, unidades e postos de 
saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; atuam em cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao paciente 
zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de instrumentação 
cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o instrumental. Organizam ambiente de trabalho e dão 
continuidade aos plantões. Trabalham em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Planejar, preparar, orientar e supervisionar as atividades e ações de assistência de enfermagem; 
 Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
 Prevenir e controlar doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância epidemiológica; 
 Prevenir, por meio de controle sistemático, a infecção hospitalar; 
 Orientar as atividades do pessoal de nível auxiliar das instituições de saúde; 
 Executar outras ações da assistência de enfermagem, excetuados os privativos de enfermeiro; 
 E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. 
 Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; 
 Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao 

exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
 

 Executar as ações comuns à Estratégia da Saúde na Família, a exemplo: 
 
I - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;  
II - Manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos no sistema de informação indicado pelo gestor municipal 
e utilizar, de forma sistemática, os dados para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local;  
III - Realizar o cuidado da saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e, quando 
necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);  
IV - Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 
prioridades e protocolos da gestão local;  
V - Garantir a atenção à saúde buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde;  
VI - Participar do acolhimento dos usuários realizando a escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo à 
primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de informações e sinais clínicos) e 
identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, responsabilizando-
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;  
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VII - Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 
importância local;  
VIII - Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessitar de 
atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; 
IX - Praticar cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa a propor intervenções que influenciem os 
processos de saúde-doença dos indivíduos, das famílias, das coletividades e da própria comunidade; 
X - Realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis;  
XI - Acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implementadas, visando à readequação do processo de trabalho;  
XII - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na atenção básica;  
XIII - Realizar trabalhos interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações;  
XIV - Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe;  
XV - Participar das atividades de educação permanente;  
XVI - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  
XVII - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; e  
XVIII - Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais 
 

 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
 
                                                                             TÉCNICO DO CRAS                                                                 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepção e oferta de informações às famílias e usuários do CRAS. Mediação dos processos 
grupais, próprios dos Serviços de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos, ofertados no CRAS. Participação de 
reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho, pois faz parte da 
equipe de referencia do CRAS. Participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de 
referencia do CRAS. Perfil com conhecimentos para o desenvolvimento das rotinas administrativas do CRAS. Perfil 
com conhecimento e desejável experiência de atuação em programas, projetos, serviços e/ou benefícios 
socioassistenciais; conhecimento da PNAS (Política Nacional de Assistência Social); noções sobre direitos 
humanos e sociais; sensibilidade para as questões sociais; conhecimento da realidade do território e boa 
capacidade relacional e de comunicação com as famílias. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 

 Apoio ao trabalho dos técnicos de nível superior da equipe de referência do CRAS, em especial no que se 
refere às funções administrativas;  
 Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho 
com a equipe de referência do CRAS; 
 Participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de referência do CRAS. 
 Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS;  
 Mediação dos processos grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimentos de vínculos, ofertados 
no CRAS;  
 Elaborar relatórios e planilhas de controle de acordo com as atividades do CRAS;  
 Minutar cartas, ofícios, memorandos, despachos e informações de pequena complexidade; 
 Prestar informações em processos à base de registros existentes; 
 Executar trabalhos de digitação em geral; 
 Receber, protocolar, distribuir e arquivar documentos; 
 Receber visitantes, prestando-lhes as devidas informações; 
 Executar digitação de correspondências internas e externas, formulários e fichas, para atender às rotinas 
administrativas do CRAS; 
 Receber e expedir documentos diversos, registrando dados relativos à data e ao destinatário em livros 
apropriados, para manter o controle de sua tramitação; 
 Atender e efetuar chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou 
fornecer informações; 
 Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos do CRAS, classificando-os por assunto, código ou 
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ordem alfanumérica para facilitar sua localização, quando necessário; 
 Zelar pelo uso correto e conservação dos bens patrimoniais;  
 Auxiliar os técnicos de nível superior nos serviços ofertados no CRAS; 
 Alimentar os Sistemas de Informação do SUAS; 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional 
do CRAS. 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desenvolver e estimular a área perceptiva dentro do seu quadro clínico, patológico, visando 
à independência do paciente nas suas atividades de vida prática e diária, de acordo com suas condições físicas e 
mentais. 
 
 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes com problemas psíquicos ou físicos, baseando-
se nos casos a serem tratados, para desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 

 Avaliar e reavaliar o quadro dos pacientes, encaminhando a outros setores, quando necessário; 
 Avaliar o estado dos pacientes a serem tratados através da terapia ocupacional, identificando as deficiências 

e capacidades de cada um; 
 Prestar atendimento na área de terapia ocupacional preparando atividades individuais ou em grupos, tais 

como: atividades plásticas, expressivas, artesanais, horticultura, cozinha e outros, estabelecendo as tarefas 
aos pacientes de acordo com cada caso, para possibilitar a cura total ou parcial da deficiência do cliente; 

 Avaliar periodicamente os resultados dos programas de terapia ocupacional testando os pacientes para 
verificar os progressos obtidos; 

 Desenvolver a capacidade e melhorar o estado psicológico do paciente; 
 Dirigir e supervisionar as tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a 

reabilitação; 
 Prestar orientações aos pais e professores dos pacientes; 
 Realizar atendimento domiciliar quando solicitado pela gerência; 
 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
 

TRATORISTA 
  
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Operar máquinas rodoviárias agrícolas e equipamentos rodoviários.  
 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 Executar tarefas de operação de tratores e reboques, montados sobre rodas, para carregamento e 
descarregamento de materiais; 

 Executar roçagem de terrenos e limpeza de vias públicas, praças e jardins; 
 Conduzir tratores providos ou não de implementos diversos, como lâmina e máquinas varredoras ou 

pavimentadoras, dirigindo-as e operando o mecanismo da tração ou impulsão, para movimentar cargas e 
executar operações de limpeza ou similares; 

 Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações, colocando em prática as 
medidas de segurança recomendadas, para operação e estacionamento da máquina; 

 Efetuar a limpeza e lubrificação das máquinas e seus implementos, para assegurar seu bom funcionamento.  
 Efetuar o abastecimento dos equipamentos com óleo diesel, observando o nível do óleo lubrificante e 

lubrificando as partes necessárias, utilizando graxa, para mantê-las em condições de uso; 
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 Registrar as operações realizadas, anotando em um diário ou em impressos, os tipos e os períodos de 
trabalho, para permitir o controle dos resultados; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato em área rural e 
urbana. 

 Zelar pela conservação das máquinas lubrificando-as e completando os níveis de óleo, água e combustível. 
 Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL 
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Tipos de Frases. 
Aumentativo e Diminutivo. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Verbo. Tipologia textual. Significação literal e contextual de 
palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. Emprego de S, 
SS, Z, Ç, CH, X, J e G. Acentuação gráfica. Emprego das classes gramaticais. Pontuação. Pronome: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais.  
 
MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL 
Números Naturais. Números inteiros. Números Fracionários. Números Decimais. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Operações Fundamentais. Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no 
divisor com resolução de situações problemas. Razão e proporção. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1º grau. Unidades de medida, sistema métrico decimal. 
Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas. Resolução de situações problema. Sucessor e 
Antecessor. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável.  
 
LINGUA PORTUGUESA- ENSINO MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO 
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais.  Coesão e coerência. Ortografia. Fonema e 
letra: posição da sílaba tônica, encontros consonantais, encontros vocálicos e divisão silábica. Processos de formação das 
palavras. Classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, numeral, pronome, conjunção, preposição, advérbio, 
interjeição.  Sintaxe: frase; oração;  período;  termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; coordenação e 
subordinação. Emprego do sinal indicativo de crase.  Acentuação gráfica. Pontuação. Significação das palavras:  sinônimos, 
antônimos, parônimos e homônimos. Reescrita de frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
 
MATEMÁTICA NIVEL- ENSINO MÉDIO/MÉDIO TÉCNICO 
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas decimal e 
fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de equações do 1º e 2º 
grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem e juro simples. Sistema 
Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de 
unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e áreas. Resolução de problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO MÉDIO/ MÉDIO TÉCNICO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF 
Ética profissional e lei do exercício profissional da enfermagem. Fundamentos básicos para o desenvolvimento de técnicas 
em enfermagem. Assistência de enfermagem na Saúde da mulher, da criança, do adulto, do idoso e na Saúde mental. 
Assistência de enfermagem nas Doenças transmissíveis. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e 
sexualmente transmissíveis. Atuação de enfermagem na limpeza, desinfecção e esterilização de materiais. Enfermagem no 
centro cirúrgico. Atuação nos períodos pré‐operatório, transoperatório e pós‐operatório. Atuação durante os procedimentos 
cirúrgicos anestésicos. Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. 
Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Central de material e esterilização. Uso de material estéril. Manuseio de 
equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. Noções de controle de infecção hospitalar. 
Procedimentos de enfermagem. Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia. Feridas e curativos. 
Administração de medicamentos. Coleta de materiais para exames. Enfermagem nas situações de urgência e emergência. 
Estrutura e organização do pronto socorro. Atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, parada 
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cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais peçonhentos. 
Enfermagem em saúde pública. Política Nacional de Humanização atualizada. Atendimento aos pacientes com hipertensão 
arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças 
de notificações compulsórias. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA- ENSINO SUPERIOR 
Leitura e interpretação de textos – descrição, narração, dissertação. Figuras de linguagem. Fonética: Encontros vocálicos – 
ditongo, tritongo, hiato, encontros consonantais, dígrafos.  Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - 
monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas, divisão silábica.  Classificação das palavras quanto ao acento tônico: 
oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, crase, notações léxicas.  Ortografia. Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, 
palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas.  Formação das palavras – derivação, composição, redução, 
hibridismos.  Sufixos. Prefixos. Radicais.  Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Semântica: Significação das palavras – sinônimos e 
antônimos.  Análise sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes 
e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto 
adverbial, aposto, vocativo.  Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas.  Sinais de 
Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, 
reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, parágrafo.  Sintaxe de concordância – nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Modos e tempos verbais. 
 
MATEMÁTICA – ENSINO SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de problemas, Sistema 
de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas geométricas. Ângulos e retas. 
Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de superfície. Medidas de capacidade. Medidas 
de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de 
primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO SUPERIOR 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
AUXILIAR DE CLASSE 
Psicologia da Aprendizagem. Desenvolvimento e Educação. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e 
valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da 
oralidade. Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento. A infância e sua singularidade na educação 
básica. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. Gêneros textuais orais e escritos. Conceitos: movimento, 
tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação. Ensino fundamental 
de nove anos. Interdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica, processos e 
instrumentos. Currículo. Didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. 
Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. 
Projetos de trabalho na educação básica concepção e perspectiva. O professor na educação básica e seus desafios 
pedagógicos no processo de ensino. Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, 
Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores. Hipóteses de escrita. Hipóteses de leitura. Estratégias de leitura e de 
heterogeneidade. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública – Conceito, campo de atuação, sistema orçamentário, sistema financeiro, sistema patrimonial e 
sistema de compensação.  Despesa pública: Conceito, classificação, codificação, estágios da despesa, restos a pagar, 
patrimônio público, variações patrimoniais, créditos adicionais. Noções de tributos (PIS; CONFINS; CSLL; Imposto de Renda; 
Certidões negativas; dívida ativa). Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público NBC. Orçamento Público: 
Conceito, princípios orçamentários, lei orçamentária anual, lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual.  Plano de contas. 
Receita pública: conceito, classificação, receita orçamentária, receita extraorçamentária, codificação, estágios da receita, 
dívida ativa.  Regimes Contábeis: Conceitos, princípios, regimes de caixa e de competência. 
 
ENFERMEIRO PADRÃO 
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Fundamentos de Enfermagem. História da Enfermagem. Semiologia. Semiotécnica. Enfermagem Clínica e Cirúrgica. 
Sistemas: Hematológico; Cardiovascular; Respiratório; Neurológico. Central de Material e Esterilização. Bloco Cirúrgico e 
Sala de Recuperação Pós-anestésica. Infecção Hospitalar. Captação e Transplante de Órgãos. Úlceras de Pressão. 
Enfermagem em Situações de Alta Complexidade e Emergência. Enfermagem na Unidade de Terapia Intensiva. Cirurgias 
de Emergência. Parada Cardíaca e Ressuscitação Neurocardiopulmonar. Procedimentos Cirúrgicos na enfermagem. 
Insuficiência Renal Aguda. Avaliação e Monitorização de Paciente com Distúrbios Metabólicos. Paciente Crítico em Terapia 
Intensiva: Avaliação, monitorização e transporte. Medicamentos e Cálculo de Medicamentos. Exames Diagnósticos e 
Complementares. Interpretação de Exames. Humanização no atendimento em Saúde. Enfermagem em Saúde do Adulto e 
Idoso. Enfermagem em Saúde da Mulher. Reabilitação do Adulto e Idoso e da Pessoa com deficiência. Enfermagem em 
Saúde Coletiva. Políticas Públicas em Saúde. Gerência em Enfermagem. Fundamentos de Administração. Segurança do 
Paciente. SAE- Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Estudo de impacto ambiental e licenças ambientais. Dinâmica das populações, interações ecológicas, comunidades e 
ecossistemas. Dimensões e unidades da engenharia. Balanço de Massa. Química ambiental. Reações químicas e reatores. 
Água no solo. Umidade e saturação do solo. Capilaridade do solo. Potencial mátrico. Lei de Darcy. Dispersão de poluentes 
e nutrientes no solo. Estresse hídrico de plantas. Respiração e evapotranspiração. Fluxos de CO2. Balanço de energia e de 
vapor d’água entre solo-vegetação-atmosfera. Escoamento em meios porosos. Física dos solos. Umidade Poluição das 
águas. Qualidade da água. Tratamento de águas residuais. Processos biológicos. Ciclos biogeoquímicos. Meio terrestre 
urbano e rural. Código florestal. Unidades de conservação. Resíduos sólidos. Recuperação de áreas degradadas. Meio 
atmosférico, qualidade do ar e controle da qualidade do ar. Poluição sonora. Desenvolvimento sustentável. Meio ambiente, 
saúde e riscos ambientais. Termodinâmica. Mensuração e sensores para monitoramento de variáveis ambientais. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Procedimentos clínicos fonoaudiológicos voltados às modalidades de linguagem oral e escrita. Parecer fonoaudiológico, 
avaliação e acompanhamento fonoterapêutico relacionados a casos referentes às modalidades de linguagem oral e escrita. 
Fonoaudiologia educacional – atuação no âmbito escolar. Abordagens teóricas acerca da Produção dos sons da fala 
(fonética e fonologia). Voz / Motricidade Orofacial / Disfagia: Estruturas e processos envolvidos na produção da voz 
(fonação). Avaliação e diagnóstico das disfonias. Aspectos fonoaudiológicos nos casos de fissura lábio/palatina. Sistema 
estomatognático – aspectos anatomofuncionais. Desenvolvimento das funções respiração, sucção, mastigação e deglutição. 
Atenção fonoaudiológica na Disfunção Temporomandibular. Atenção fonoaudiológica em Cirurgia Ortognática. Avaliação e 
diagnóstico das disfagias. Intervenção fonoaudiológicas nos quadros de disfagias. Atuação fonoaudiológica nos quadros de 
síndrome de apnéia/hipoapnéia do sono. Audição: Processos e estruturas envolvidas com audição normal e patológica. 
Diagnóstico audiológico: avaliação audiológica objetiva e subjetiva em diferentes faixas etárias. Procedimentos de triagem 
auditiva. Alterações auditivas 13/16 periféricas e centrais. Riscos à audição.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Doenças cardiovasculares (insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque). Doenças pulmonares 
(insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias). Sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica, 
cilicistocopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de colo, tumores de colo); renais (insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios 
hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias). Doenças metabólicas e do sistema endócrino 
(hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitos , hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal). 
Doenças hematológicas (anemias hipotônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 
distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão). Doenças reumatológicas (osteoartrose, doença 
reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno). Doenças neurológicas (coma, 
cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, 
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão). Doenças infecciosas e transmissíveis (sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase); doenças de chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas (escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 
contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas, doença do sono, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. 
Doenças ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer da mama, intercorrentes no 
ciclo gravídico. 
 
MÉDICO GENERALISTA - PSF 
Promoção da saúde do adulto e prevenção de doenças crônicas: Estratificação de risco.  Obesidade. Sedentarismo.  
Hipertensão arterial sistêmica. Dislipidemia. Diabetes. Atenção à saúde do idoso:  Doenças carenciais.  Alterações do 
aparelho urinário.  Alterações do aparelho digestivo. Síndromes demenciais. Doenças cerebrovasculares. Doença de 
Parkinson. Osteoporose. Sinais, sintomas e alterações laboratoriais comuns:  Dor na cabeça.  Dor torácica.  Dor abdominal.  
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Dor lombar.  Dispneia. Dispepsia.  Edema. Cianose.  Febre.  Tosse. Anemias. Alterações das enzimas hepáticas. Alteração 
da função renal. Doenças crônicas não transmissíveis: Hipotireoidismo. Hipertireoidismo.  Gastrite – Úlcera Péptica. Diabetes 
melito.  Doença isquêmica do coração aguda e crônica. Insuficiência cardíaca aguda e crônica.  Asma.  Doença pulmonar 
obstrutiva crônica.  Epilepsia.  Câncer.  Insuficiência renal aguda e crônica.  Problemas musculoesqueléticos: Dor articular.  
Dor cervical. Monoartrite.  Poliartrite.  Tendinite.  Bursite.  Osteoartrite.  Gota.  Problemas infecciosos:  Gripe. Infecção 
urinária. Sarampo. Tétano. Coqueluche. Varicela. Hepatites virais.  HIV.  Clamídia.  Sífilis. Tuberculose. Pneumonia.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Tumores benignos do útero.  Incontinência urinária.  Diabetes mellitus e gravidez. Climatério. 5 Endometriose. Síndrome dos 
ovários policísticos e síndromes androgênicas.  Amenorreias. Incompatibilidade do sistema RH.  Dor pélvica aguda na 
mulher.  Doença inflamatória pélvica aguda.  Infecção urinária na mulher.  Pré-eclampsia e eclampsia. Contracepção.  Lesões 
precursoras do câncer do colo e do corpo do útero. Tumores benignos do ovário. Propedêutica em mastologia.  Propedêutica 
do casal infértil. Doenças sexualmente transmissíveis. Sangramento uterino anormal.  Anemias e gravidez.  Sífilis e 
parasitoses na gravidez. Puerpério normal e patológico. Assistência pré-natal.  Assistência ao trabalho de parto. 
Prematuridade. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Fratura dos Membros Superiores e Inferiores em Adultos e Crianças. Fraturas. Método de Fixação Interna e Externa. Lesões 
Tendinea.  Escapulo Umeral. Deslocamento Coluna. Dores parte inferior das costas e desordens ao Disco Invertebral. Sd 
Compartimental. Tenossinovite estenosante. Sd Túnel do Carpo e Túnel Ulna. Pé Chato. Desordens Hallux. Injurias do 
Joelho (Lesão Ligamentar e Menisco). Injurias de Ombro e Cotovelo. Pseudoartrose, retardo da consolidação. Osteomilite. 
Tumores Ósseos. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios 
do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências 
nutricionais, desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 
Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias 
aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas 
e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes 
mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, Distúrbios motores de 
instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato 
urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-
hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes 
hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças infecciosas comuns 
da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite 
de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas 
agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. 
Meningites virais e bacterianas. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Semiologia e semiotécnica em psiquiátrica. Classificação e diagnósticos em psiquiatria. Conceitos de neurociências. 
Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos: transtornos mentais orgânicos; transtornos psiquiátricos relativos a 
condições médicas gerais; transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa; 
transtornos psicóticos; transtornos do humor; transtornos de ansiedade; transtornos alimentares; teorias da personalidade; 
transtorno obsessivo-compulsivo; transtorno do estresse pós traumático e outros transtornos relacionados ao trauma e 
estresse; transtornos dissociativos; transtornos somáticos; transtornos mentais de comportamentos associados ao 
puerpério; transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos; medicina psiquiátrica de emergência; transtorno 
de déficit de atenção/hiperatividade; transtornos disruptivos, do controle de impulsos e da conduta; transtorno do espectro 
autista; deficiência intelectual; transtornos específicos da aprendizagem. História da psiquiatria. Psicofarmacologia. 
Tratamentos não farmacológicos dos transtornos psiquiátricos. Psiquiatria geriátrica. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Marcos Político – Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Política Nacional da Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Atendimento Educacional Especializado (AEE). Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com deficiência/ ONU.  Diretrizes operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação 
Básica – Modalidade Educação Especial. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. História da Educação Especial 
no Brasil e a Legislação vigente. Tecnologia assistiva e suas modalidades, com ênfase na comunicação alternativa. 
Educação escolar de alunos com surdez. Atendimento Educacional Especializado para o ensino da Língua Portuguesa para 
alunos com surdez. Alunos com surdez e o ensino de língua portuguesa escrita no AEE. Níveis de ensino do português 
escrito para alunos com surdez. Organização do ensino da Língua Portuguesa no AEE. 
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PSICOPEDAGOGO 
Fundamentos da psicopedagogia.  Desenvolvimento socioafetivo e suas implicações para a aprendizagem.  
Desenvolvimento cognitivo e implicações para a aprendizagem.  Desenvolvimento psicomotor e implicações para a 
aprendizagem.  A psicopedagogia no apoio ao público-alvo da educação especial (Deficiências, TGDs e Altas Habilidades).  
Contribuições da neuropsicologia ao conhecimento e atuação psicopedagógica. A atuação da psicopedagogia em outras 
modalidades de ensino e na inclusão escolar.  Processos de pensamento lógico-matemático.  Aprendizagem e contextos 
sociais: família, escola, comunidade, organizações.  Abordagens psicopedagógicas e as dificuldades de aprendizagem.  
Avaliação psicopedagógica institucional/clínica.  Estratégias de intervenção psicopedagógica institucional. Processo de 
aquisição da linguagem e da escrita: alfabetização e letramento. 
 
PSIQUIATRIA INFANTIL 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. 
Transtornos mentais orgânicos. Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. 
Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. 
Noções de psicanálise e modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito 
emocional.  
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Políticas públicas voltadas à população alvo em terapia ocupacional.  Áreas, campos e serviços de atuação do terapeuta 
ocupacional.  Teorias, modelos, perspectivas e abordagens em terapia ocupacional.  Métodos e recursos terapêuticos em 
terapia ocupacional: atividade de vida diária e instrumentais de vida diária, atividades produtivas e de trabalho, atividades 
expressivas e corporais, atividades de lazer e recreação. O trabalho com grupos em terapia ocupacional. Processo de terapia 
ocupacional. Processo de terapia ocupacional em saúde mental. Processo de terapia ocupacional junto a pessoas com 
deficiências.  Processo de terapia ocupacional em contextos hospitalares. Processo de terapia ocupacional em contextos 
sociais.  Processo de terapia ocupacional em contextos escolares.  Práticas integrativas e complementares em saúde e a 
terapia ocupacional.  Ética e deontologia em terapia ocupacional. 
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ANEXO III 
                                                                                                 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - SP – CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

DATAS EVENTOS 

30/09/2022 Publicação do edital do CONCURSO PÚBLICO 

  01/10/2022 a 20/10/2022 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos termos 
deste Edital 

01/10/2022 a 20/10/2022 
 

Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 
termos deste Edital 

Até 21/10/2022 Período para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

25/10/2022 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive as 
referentes à condição de Deficiente e Lactante 

26/10/2022 a 27/10/2022 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

03/11/2022 
Publicação do edital de convocação para a Prova Objetiva/Divulgação do 
resultado dos recursos referentes à homologação das inscrições 

06/11/2022 Realização da Prova Escrita Objetiva 

07/11/2022 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

08/11/2022 a 09/11/2022 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

16/11/2022 
Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva e divulgação do 
gabarito oficial 

17/11/2022 e 18/11/2022 Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

24/11/2022 
Publicação do edital de convocação para a Prova Prática/Divulgação do 
resultado dos recursos referentes à homologação das inscrições 

27/11/2022 Realização da Prova Prática 

29/11/2022 Publicação da classificação Pós Prova Prática 

30/11/2022 a 01/12/2022 Prazo para recurso contra a Prova Prática  

02/12/2022 
Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos/Homologação do 
CONCURSO PÚBLICO 


